
CÂMARA MUNICIPAL DE PRAIA DA VITÓRIA

Aviso n.º 488/2007 de 24 de Julho de 2007

Para os devidos e legais efeitos se torna publico que, por deliberação da Câmara Municipal de 11 de
Junho de 2007 e da Assembleia Municipal de 21 de Junho de 2007, foi aprovado as seguintes alterações
aos artigos 47.º e 48.º, do Regulamento de Trânsito da Praia da Vitória:

Artigo 47.º

Foram retirados os seguintes arruamentos:

- Rua de Francisco de Melo Borges;

- Rua da Misericórdia;

- Rua do Cabouco;

- Rua do Passo;

- Estrada de Francisco Valadão Júnior.

Foram aditados os seguintes arruamentos:

- Rua do Cabo;

- Travessa da Misericórdia;

- Travessa à Rua da Misericórdia.

Artigo 48.º

Foi retirado o seguinte arruamento:

- Rua do Passal;

Foram aditados os seguintes arruamentos:

- Rua do Cabouco;

- Rua de Francisco Melo Borges.

Estas alterações produzem efeitos no dia seguinte ao da sua publicação na 2.ª série do Jornal Oficial.

5 de Julho de 2007. - O Presidente da Câmara Municipal, Roberto Lúcio Silva Pereira Monteiro.


